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1. INTRODUÇÃO

Trata este relatório da análise da defesa encaminhada pelo Sr.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS, Chefe do Poder Executivo do Município de

COTRIGUAÇU, referente às Contas Anuais de Governo relativas ao exercício

financeiro de 2024.

Devidamente citado para defender-se, o responsável apresenta suas

justificativas por meio do Documento Digital n° 643911/2025 (Protocolado sob n°

2055899/2025-TCE/MT), assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa, previstos

no art. 5°, LV, da Constituição Federal, arts. 69, I e II, 104, 108, da Resolução

Normativa n° 16/2022 (Regimento Interno do Tribunal de Contas), com o intuito de

apresentar esclarecimentos, contestações e possíveis providências a partir das

supostas irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar (Documento

Digital n° 624884/2025).

2. ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

/01/2024 a 31/12/2024

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Não foram efetuados os registros contábeis por competência da gratificação

natalina, das férias e do adicional de 1/3 das férias - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A defesa informa que foram realizados os registros contábeis contábeis,

classificando as despesas referente a gratificação natalina, das férias e do

adicional de 1/3 de férias no desdobramento da despesa, podendo evidenciar

mesmo na dotação 31.90.11 de folha de pagamento as respectivas despesas,

conforme figura à fl. 6 do Documento Digital nº 643911/2025.

Ademais, solicita que seja sanada essa inconsistência, uma vez que não

causou danos ao erário e não prejudicou a equipe técnica em elaborar o relatório

das contas de governo.

Análise da Defesa:

A figura a que a defesa menciona, refere-se ao Extrato de Empenhos da

Folha de Pagamento - Movimentação Mensal, emitido em 07/08/2025,

apresentando apenas o Elemento 11 e subelemento 43 (Décimo Terceiro

Salário). Tal print não sana a irregularidade, uma vez que esta diz respeito à

ausência dos registros contábeis da gratificação natalina, daspor competência 

férias e do adicional de 1/3 das férias, determinados pelo Manual de

:Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) (10ª Edição)

 

O 13º salário (gratificação natalina) e férias são exemplos de

obrigações consideradas passivos derivados de apropriações por

competência... e para o reconhecimento dos passivos relacionados

ao 13º salário e às férias deve-se realizar a apropriação mensal em

conformidade com o regime de competência.

 

Nesse sentido, a apropriação mensal do 13º salário por competência é o

reconhecimento da obrigação do duodécimo (1/12) do 13º salário para cada mês

trabalhado. Da mesma forma, a apropriação mensal de férias corresponde a 1/12

da soma do abono constitucional de 1/3 com o salário no período de férias.

Assim, conforme  do Razão Contábil do sistema Aplic, disposto noprints

item 5.2.1, do Relatório Técnico Preliminar - Apropriação de 13º Salário

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.
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(Gratificação natalina) e férias, comprova-se que não foram realizadas tais

apropriações mensais.

Irregularidade mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

2) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

2.1) Existência de registros contábeis incorretos que comprometeram a consistência

do Balanço Orçamentário - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A descrição da irregularidade é:

 

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo

em sua prestação de contas (fls. 41 a 46 do Documento Digital nº

593385/2025) apresenta como valor atualizado para fixação das

despesas o montante de R$ 85.603.552,23, apresentando valor

inferior ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o

orçamento final após as suplementações autorizadas e efetivadas,

conforme informações do Sistema Aplic (R$ 85.691.750,23).

Diferença de R$ 88.198,00.

 

A defesa alega que a diferença identificada no Anexo do Balanço

Orçamentário, no montante de R$ 85.603.552,23, refere-se ao valor total
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apresentado, sendo que não foi incluído o valor correspondente à Reserva de

Contingência do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), que totaliza R$

87.298,00. Dessa forma, o correto total do anexo deve ser de R$ 85.690.850,23,

conforme demonstrado nos documentos enviados nas Contas de Governo.

Ressaltar que a migração para o novo sistema, que se mostrou bastante

complexa e detalhada, ocasionou transtornos na consolidação dos dados, sob

responsabilidade da empresa prestadora do serviço.

 

Análise da Defesa:

A defesa disse que a diferença foi devida a não inclusão do valor da

Reserva de Contingência do RPPS (R$ 87.298,00).

À fl. 6 do Documento Digital nº 643911/2025 apresenta o print do Relatório

Técnico Preliminar que mostra o valor da dotação atualizada de R$

85.603.552,23. 

Já à fl. 7 do Documento Digital nº 643911/2025 apresenta o Balanço

Oçamentário da Despesa com o mesmo total R$ 85.603.552,23, apenas

acrescentando a linha da Reserva do RPPS (R$ 87.298,00).

Pois bem, a diferença questionada é R$ 88.198,00, correspondente ao

valor do Orçamento Final apresentado no sistema Aplic (R$ 85.691.750,23) e o

apresentado no Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder

Executivo (R$ 85.603.552,23).

Ou seja, não houve por parte da defesa a explanação da diferença de R$

88.198,00, razão pela qual a irregularidade é mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

2.2) Divergência do total do Patrimônio Líquido (Exercício de 2023) adicionado ao

resultado patrimonial apurado na DVP (Exercício de 2024) e os ajustes de

exercícios anteriores - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A descrição da irregulidade é:

 

Quanto a apropriação do resultado do exercício foi verificado que o

total do Patrimônio Líquido (Exercício de 2023) adicionado ao

resultado patrimonial apurado na DVP (Exercício de 2024) e os

ajustes de exercícios anteriores (se houver) convergem com o total do

Patrimônio Líquido do Exercício de 2024. Foi identificada divergência

de R$ 1.223.108,47.

 

A defesa pede a compreensão da equipe técnica, tendo em vista que no

exercício de 2024, enfrentou-se desafios devido a migração do sistema de banco

de dados para um sistema de nuvem, devido a necessidade de implantação do

SIAFIC no município, migração essa complexa e detalhada, ocasionou alguns

transtornos na consolidação dos dados sob responsabilidade da empresa

prestadora do serviço o que veio acarretar essa diferença.

Informa que, para o próximo irá fazer os ajustes necessários para sanar

essa inconsistência referente ao resultado patrimonial.

Análise da Defesa:

A defesa apenas confirma a divergência, informando que foi devido à

migração do sistema de banco de dados, devido à implantação do Siafic.

Como a defesa não explanou sobre a divergência, a irregularidade é

mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 
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2.3) O total do resultado financeiro não é convergente com o total das fontes de

recursos. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A descrição da irregularidade no Relatório Técnico Preliminar é:

 

Conforme quadro acima, há diferença de -R$ 146.211,57 entre o

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS PERMANENTES e o

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO de 2024.

 

Assim como no item anterior, a defesa pede a compreensão da equipe

técnica, tendo em vista que no exercício de 2024, enfrentou-se desafios devido a

migração do sistema de banco de dados para um sistema de nuvem, devido a

necessidade de implantação do SIAFIC no município, migração essa complexa e

detalhada, ocasionou alguns transtornos na consolidação dos dados sob

responsabilidade da empresa prestadora do serviço o que veio acarretar essa

diferença.

Análise da Defesa:

A defesa apenas confirma a divergência, informando que foi devido à

migração do sistema de banco de dados, devido à implantação do Siafic.

Como a defesa não explanou sobre a divergência, a irregularidade é

mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

2.4) As Transferências Constitucionais e Legais não foram contabilizadas

adequadamente. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.



Data de processamento: 03/09/2025 Página 9

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A descrição da irregularidade no Relatório Técnico Preliminar é:

 

Conforme quadro “Transferência do Estado”, acima disposto, consta

divergência quanto aos valores das receitas de ICMS, IPVA e IPI

Exportação, conforme Apêndice C e D. Quanto ao IPI, não foram

encontradas valores transferidos no site do Banco do Brasil.

 

 

Nesse quesito a defesa discorda da equipe técnica sobre a irregularidade

apresentada referente a contabilização das Cota Parte ICMS, Cota Parte do

IPVA e IPI Municipais referente ao exercício de 2024, de acordo com os Anexos

10 Receita arrecadada, informações enviadas via sistema APLIC, e na DAF do

site do Banco do Brasil, não existe diferença apontada, todos os relatórios

apresentam conformidade.

Apresenta, à fl. 8 do Documento Digital nº 643911/2025, relação de

Arrecadação de ICMS e IPVA do ano 2024 lançadas em sistema próprio,

separadas mensalmente, bem como a dedução Fundeb de cada uma das

receitas:

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.
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Expõe às fls. 9 a 12 do Documento Digital nº 643911/2025 recortes dos

totais mensais das receitas de ICMS e IPVA, consulta realizada em 05/08/2025

no site https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-federal/listar.

Anexa o anexo 10 (fls. 71 a 85 do Documento Digital nº 643911/2025),

assim diante dos fatos apresentados e comprovados pede que seja sanado essa

inconsistência quanto ao Repasse ICMS e IPVA.

 

Quanto ao lançamento de receitas de IPI, conforme apontado no relatório,

a defesa informa que não são encontradas informações sobre sua transferência

no site do Banco do Brasil, apenas são efetuadas pelo estado as ordens

bancárias na conta bancária da prefeitura que é utilizada também para

recebimento de ICMS.

Esclarece que a confirmação da origem dos valores recebidos pode ser

realizada pelo site https://www5.sefaz.mt.gov.br/fundo-de-participacao-dos-

municipios ou ainda através de publicações em diário oficial, porém os dados são

desatualizados, o que dificulta e/ou impossibilita o lançamento correto e em

tempo hábil por parte do município. 

Sustenta que esse é um assunto comentado e debatido no grupo de

secretários da AMM pois se trata de uma dificuldade encontrada também por

outros municípios.

Apresenta, à fl. 13 do Documento Digital nº 643311/2025, quadro que

demonstra valores de IPI lançado no próprio sistema da contabilidade:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.
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  Frisa que, devido as dificuldades relatadas, no ano de 2024 foram

contabilizados pelo município como IPI  os valores repassadosR$153.572,20

pelo estado como   e também valores repassados como IPI, R$ 137.297,37, FEP,

 ou seja, esse equívoco só foi percebido pela equipe técnica daR$ 16.274,83,

Prefeitura Municipal, após o fechamento do balanço anual e envio de relatórios

aos órgãos de controle, impossibilitando a correção no período já encerrado.

Afirma que, para o exercício de 2025 medidas estão sendo tomadas para a

correta contabilização e lançamento em rubrica própria.

Análise da Defesa:

De fato, quanto ao Repasse do ICMS a defesa comprovou que o valor do

Demonstrativo da Receita Realizada coincidente com o Demonstrativo DAF do

Banco do Brasil (Demonstrativo de Distribuição de Arrecadação Federal).

Quanto ao IPVA a defesa demonstrou o valor da soma do DAF em R$

1.394.534,38. Já o valor registrado no Demonstrativo da Receita Realizada, com

as informações enviadas pelo jurisdicionado no sistema Aplic, é R$

1.384.634,38, ou seja, uma diferença a maior de R$ 9.900,00. 

Em relação ao IPI, a defesa informa que foram contabilizados pelo

município como IPI  no entanto, os valores repassados peloR$153.572,20,

estado como   e também valores repassados como IPI, R$ 137.297,37, FEP, R$

ou seja, há divergência entre o IPI lançado no Demonstrativo da16.274,83, 

Receita Realizada e o valor repassado pelo Estado.

Assim, a irregularidade é mantida devido às divergências no IPVA e IPI.
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MANTIDOResultado da Análise: 

3) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).

3.1) As Demonstrações contábeis apresentadas na Carga de Conta de Governo

(Protocolo Control-P n. 1996029/2025) não foram assinadas pelo titular da

Prefeitura ou o seu representante legal e pelo contador legalmente habilitado. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que o Município enviou as informações pelo portal do

APLIC digitalmente e os arquivos físicos, encontra-se assinados pelo titular da

Prefeitura e o contador legal.

Esclarece que o Decreto nº 1706/2024, disponível no seguinte endereço

eletrônico <https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/leis_decretos/2921/>, "

Regulamenta o uso de assinaturas eletrônicas na Administração Pública do

Município de Cotriguaçu, e dá outras providências."

Anexa, às fls. 24 a 151 do Documento Digital nº 643911/2025, as

Demonstrações Contábeis devidamente assinadas e, diante das justificativas

apresentadas, pede que seja sanada essa irregularidade.

Análise da Defesa:

Com o encaminhamento das demonstrações devidamente assinadas, a

irregularidade é sanada.

SANADOResultado da Análise: 
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4) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

4.1) As Notas Explicativas apresentadas/divulgadas não estão de acordo com as

normas e orientações expedidas pela STN. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa respondeu ao quesito da seguinte forma:

 

Neste SUBITEM 4.1, podemos destacar que de acordo com o

relatório foram apresentadas todas as notas explicativas, sendo

somente 3 quesitos que não estão de acordo com as orientações

expedidas pelo STN, mas que todos os outros estão de acordo e

atendido os critérios:

1) Não há evidenciação do detalhamento dos “recursos de

exercícios anteriores” utilizados para financiar as despesas

orçamentárias do exercício corrente; e não há evidenciação do

montante da movimentação financeira (transferências

financeiras recebidas e concedidas) relacionado à execução do

orçamento do exercício (Déficit Orçamentário);

2) No entanto, verifica-se que não foram evidenciados os

critérios de apuração da depreciação, amortização e exaustão e

de realização de revisão da vida útil e do valor residual do item

do ativo; os valores das depreciações/amortizações/exaustões

não estão apresentados em conta retificadora do ativo.

3) Em as notas explicativas apresentam a descrição de cada

demonstrativo a que se referem, no entanto, não há evidenciação

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.
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em notas explicativas da origem e do destino dos recursos

.provenientes de alienação de ativo

Podemos verificar que a administração mostrou de forma clara,

transparente, com qualidade da informação contábil para fins de

avaliação e comparação do desempenho e da eficiência

orçamentária, financeira e patrimonial do órgão, não prejudicando e

nem causando danos na análise dos anexos, pedimos que diante dos

fatos e justificativas apresentadas seja sanado esse item. (grifo do

autor)

Análise da Defesa:

A defesa apenas confirmou que houve a irregularidade, ou seja, as Notas

Explicativas apresentadas/divulgadas não estão de acordo com as normas e

orientações expedidas pela STN. 

Diante do exposto, a irregularidade é mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

5.1) Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO para o exercício não foi

alcançada em desacordo com a L.C. Nº 101/2000, art. 4º, §1º e 9º e houve

Ausência de providências para limitação de empenho e movimentação financeira -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Nesse quesito, a defesa discorda do apontamento e alega que o déficit

ocorreu em razão da utilização do superávit financeiro do exercício anterior no

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.
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valor de R$ 5.870.234,76, (aumentando a despesas realizada e posteriormente

ultrapassando a meta fiscal de resultado primário, RESULTADO PRIMÁRIO

ACIMA DA LINHA - R$ 3.470.038,57.

Informa que, para as providências conforme consta na LDO, foi realizado

o decreto de encerramento do exercício de número 1741/2024 (Disponível em

https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/leis_decretos/2980/).

Esse Decreto nº 1741, de 06/12/2024 (Apêndice E),  estabelece normas e

prazos de encerramento do exercício financeiro de 2024, no âmbito da

Administração Municipal, e dá outras providências.

Afirma que o decreto de limitação de empenho foi orientado pelo contador,

por meio da Nota Técnica 001/2024, de 30/11/2024, (https://www.cotriguacu.mt.

gov.br/portal/contas_publicas/1/72/0/0/0/0/) (Apêndice F).

Essa Orientação Técnica trouxe as seguintes recomendações:

 

RECOMENDAÇÕES:

1. O gestor Através da sua equipe de Planejamento, elaborar um

cronograma para avaliação das Metas Fiscais e Prioridades nas suas

peças de Planejamento PPA, LDO E LOA. 

2. O gestor cobre medidas dos Secretários da pasta de Saúde,

Urbanismo, Infraestrutura e Nova União, se adeque quanto o seu

orçamento, adotando medidas para controle efetivo dos gastos.

3. Adote medidas para reduzir o Déficit Orçamentário das Fontes de

Recursos, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

4. Elabore Decreto de Limitação de Empenho, nos termos da Lei de

Responsabilidade Fiscal. 

5. Oriente ao servidor responsável pelo patrimônio da necessidade de

se realizar os cadastros dos bens no sistema patrimonial;
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6. Oriente ao servidor responsável pelo patrimônio e aos secretários

municipais da necessidade de se realizar o emplaquetamento dos

bens;

7. Deve orientar para o responsável do APLIC que o mesmo manda

as informações em conformidade com a Contabilidade, e deve enviar

o balancete de verificação assinado pelo gestor e pelo contador

conforme determina o Tribunal de Contas do Estado;

8. Respeite todos os limites exigidos e impostos na LRF, prazos,

essas medidas se fazem necessárias para o fechamento das contas

do exercício financeiro de 2024, pois encontra-se em final de mandato;

9. Pedir para os secretários Municipais Analisarem todos os

empenhos por estimativa, globais que estão com saldo para possíveis

anulações.

10. Orientar a tesouraria que analise e organize todas as contas

bancarias referente todas as fontes de recursos existentes

 

Análise da Defesa:

De acordo com o Relatório Técnico Preliminar:

 

O Resultado Primário é calculado com base somente nas receitas e

nas despesas não-financeiras e tem por objetivo demonstrar a

capacidade de pagamento do serviço da dívida.

Receitas Não-Financeiras - RNF ou Primárias: corresponde ao total

da receita orçamentária  as operações de crédito, asdeduzidas

provenientes de rendimentos de aplicações financeiras e retorno de

operações de crédito (juros e amortizações), recebimento de recursos

oriundos de empréstimos concedidos, as receitas de privatização e

 Para evitar a duplaaquelas relativas a superávits financeiros.
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contagem, não devem ser consideradas como receitas não-

financeiras as provenientes de transferências entre as entidades que

compõem o Ente federativo.

Despesas Não-Financeiras - DNF ou Primárias: corresponde ao total

da despesa orçamentária deduzidas as despesas com juros e

amortização da dívida interna e externa, com aquisição de títulos de

capital integralizado e as despesas com concessão de empréstimos

com retorno garantido.

 

Ou seja, o superávit financeiro não é levado em consideração no cálculo

do resultado primário, ao contrário do que é afirmado pela defesa.

Além disso, o defendente diz que o decreto de limitação de empenho foi

orientado pela Norma Técnica 001/2024. Só que o decreto no qual diz que é de

limitação de empenho refere-se somente às normas e aos prazos de

encerramento do exercício financeiro de 2024, não adentrando no tema limitação

de empenho.

Diante do exposto, a irregularidade é mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem os recursos

correspondentes - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A irregularidade descrita no Relatório Técnico Preliminar é:

 

Conforme Quadro abaixo, baseado no Quadro: 2.4 - Excesso de

Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação

/Operação de Crédito, constatou-se abertura de crédito adicional sem

recurso disponível para excesso de arrecadação nas fontes de

recursos indicadas abaixo em negrito.

Ressaltando-se que, neste quadro, apenas está dando destaque para

os créditos adicionais sem recursos disponíveis. Para ver o quadro

completo, sugere-se o leitor a verificação do quadro 2.4.

 

 

A defesa afirma que houve a abertura de créditos adicionais por conta de

recursos inexistentes de excesso de arrecadação, nas seguintes fontes:
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: No momento da prestação foi aberto essesFonte recurso 552

créditos, porem esses recursos acabaram não sendo utilizados, tendo

saldo nas suas dotações orçamentarias.

(…)

 - Foi orçado um valor de R$ 1.518.524,50, e que houveFonte 621

um recebimento de Receita a Título de Emenda Individual para

aquisição da ambulância (1.7.2.3.50.0.1.14), valor de R$ 646.589,68,

que não estavam previstos na LOA de 2024. Por esse motivo, afirma

que houve a abertura de créditos adicionais por excesso de

arrecadação, visando atender as emendas individuais recebidas via

Fundo Nacional de Saúde.

(…)

Essas fontes embora não tinha tido saldo suficiente, nota-se de fato

que o credito foi aberto para fins específicos visando atender as

demandas.

Considerando que não foram detectados fatos capazes de

comprometer o equilíbrio financeiro ou orçamento ou relacionados a

descumprimentos de limites constitucionais.

Diante do exposto, os argumentos apresentados pedimos que seja

sanado a presente irregularidade.

 

 

Análise da Defesa:

A defesa trouxe apenas explanação quanto a fonte de recursos 552

(Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.



Data de processamento: 03/09/2025 Página 20

Alimentação Escolar (PNAE) e fonte 621 (Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. Em relação às demais

fontes (540 e 604) não houve a defesa.

Quanto à fonte 552, a defesa argumenta que os recursos acabaram não

sendo utilizados, tendo saldo nas suas dotações orçamentárias. No entanto não

apresentou o decreto nem a documentação de havia saldo nessa fonte.

Em relação à fonte 621, afirma que foi orçado o valor de R$ 1.518.524,50,

mas houve um recebimento de Emenda Individual para aquisição da ambulância

(1.7.2.3.50.0.1.14), valor de R$ 646.589,68 que não estavam previstos na LOA

de 2024.

Ora, foram abertos R$ 90.683,49 sem o correspondente recursos. A

receita arrecadada foi de R$ 1.860.931,01, enquanto orçado o valor de R$

1.518.524,50, o que daria um excesso de R$ 342.406,51, no entanto, foram

abertos R$ 433.090,00.

A defesa não menciona se houve o valor de R$ 90.683,49 cobertos com

recursos.

Diante do exposto, a irregularidade é mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

6.2) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem os recursos

correspondentes - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que não houve a abertura de créditos adicionais por

superávit financeiro sem os recursos correspondentes, sendo que os valores
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apresentados na tabela do Tópico – 3.1.3.1, difere com o anexo 14 da prefeitura

referente ao saldo do exercício de 2023, portanto, entende que não houve

irregularidades nas fontes apresentadas.

À fl. 17 do Documento Digital nº 643911/2025, traz o print do Quadro do

Superávit/Déficit Financeiro de 2024. 

Descreve fatos sobre as fontes de recursos:

 

Fonte de Recurso: 540: Apresenta saldo superávit Financeiro R$

475.011,58 referente ao exercício anterior para abertura de créditos

adicionais, a disponibilidade de caixa inicial R$ 500.737,41.

 

Apresenta à fl. 19 do Documento Digital nº 643911/2025 print do extrato

do Banco do Brasil referente a essa fonte.

 

Fonte de Recurso: 550: Apresenta saldo superávit Financeiro R$

96.379,25 referente ao exercício anterior para abertura de créditos

adicionais, a disponibilidade de caixa inicial R$ 133.103,43.

 

Apresenta à fl. 18 do Documento Digital nº 643911/2025 print do extrato

do Banco do Brasil referente a essa fonte.

 

Fonte de Recurso: 575: Apresenta saldo superávit Financeiro

423.108,86 referente ao exercício anterior para abertura de créditos

adicionais, a disponibilidade de caixa inicial R$ 486.585,69.

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GDHO9M.



Data de processamento: 03/09/2025 Página 22

Apresenta à fl. 18 do Documento Digital nº 643911/2025 print do extrato

do Banco do Brasil referente a essa fonte.

 

Fonte de Recurso: 601: Apresenta saldo superávit Financeiro

515.126,18, referente ao exercício anterior para abertura de créditos

adicionais, a disponibilidade de caixa inicial R$ 537.901,43.

 

Apresenta à fl. 19 do Documento Digital nº 643911/2025 print do extrato

do Banco do Brasil referente a essa fonte.

 

Fonte de Recurso: 660: Apresenta saldo superávit Financeiro

288.109,30, referente ao exercício anterior para abertura de créditos

adicionais, a disponibilidade de caixa inicial R$ 290.663,95.

 

Apresenta à fl. 19 do Documento Digital nº 643911/2025 print do extrato

do Banco do Brasil referente a essa fonte.

Análise da Defesa:

A defesa alega que os valores apresentados na tabela do Tópico –

3.1.3.1, difere com o anexo 14 da prefeitura referente ao saldo do exercício de

2023, no entanto, foram eles mesmo que alimentaram as informações no sistema

Aplic.

O sistema Aplic é o sistema oficial de recebimento de informações, nos

termos da legislação do TCE/MT,  razão pela qual são consideradas verídicas.

Assim, deveria o gestor ter explanado, contraposto, com apresentação de

documentação, os motivos das divergências, uma vez que os dados foram

encaminhados por eles mesmo.
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Diante do exposto, a irregularidade é mantida.

Sugere-se na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a

recomendação ao Poder Legislativo para que se determine ao gestor

responsável:

a) que se abstenha de abrir créditos adicionais por superávit financeiro

sem a existência de recursos efetivos;

b) encaminhame as informações da contabilidade em conformidade com

os demonstrativos, de modo a se ter dados coincidentes entre os balanços e o

sistema Aplic.

MANTIDOResultado da Análise: 

7) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Informações e documentos

enviados pelo fiscalizado sem correspondência com o conteúdo solicitado pelos

normativos e leiautes estabelecidos pelo TCE-MT ou com informações

comprovadamente inverídicas e/ou em desconformidade com os registros e

documentos oficiais (Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic

em cada exercício e Manual de Orientação para Remessa de Documentos ao Tribunal

de Contas; art. 145, do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

7.1) Não utilização da Código Destinação Recurso corretamente, implicando na

inconsistência de informações prestadas - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa reconhece a falha, pois essas fontes de recursos não foram

desmembradas na Plano Plurianual, na sua elaboração utilizou somente a fonte

500 para os gastos com Educação, não desmembrando em 1001, por isso, as

peças orçamentarias foram feitas de acordo com a Plano Plurianual de 2022 a
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2025, não significa que não foram aplicados valores orçamentários nestas áreas,

ou seja, nos anexos da LOA 2024 resta claro e comprovado que houve o

detalhamento das programações de receitas e despesas.

Análise da Defesa:

Trata-se de irregularidade insanável. 

A impropriedade foi recorrente, uma vez que, ocorreu das Contas Anuais

de 2023 (processo n. 537535-2023).

A defesa informou que essas fontes de recursos não foram

desmembradas na Plano Plurianual. No entanto, no Relatório Técnico Preliminar

das Contas Anuais de 2022 (processo n. 89362/2022), o problema não ocorreu,

e se tratou do mesmo PPA, o que confirma a irregularidade.

Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a

recomendação ao Poder Legislativo para que determine ao gestor responsável

que utilize, obrigatoriamente, o Código Destinação Recurso correto de modo a

evitar divergência de informações no sistema Aplic, garantindo a legitimidade e

veracidade dos dados contábeis.

MANTIDOResultado da Análise: 

8) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

8.1) Não foram alocados recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de

políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: VALDIVINO MENDES DOS SANTOS - ORDENADOR DE

DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que a administração não executou diretamente as ações

de políticas públicas de prevenção a violência contra a mulher, foram realizadas
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indiretamente algumas ações nas escolas municipais como palestras de

conscientização como os alunos, a implementação de políticas requer estudos

prévios, capacitação dos profissionais de educação para garantir sua eficácia

especialmente na educação básica, e parcerias juntamente com outras

secretarias municipais.

Às fls. 21 e 22 do Documento Digital nº 643911/2025 traz print do cartaz

desenvolvido com a turma do 5º após a exposição do tema violência contra a

Mulher, desenhos feitos pelos alunos.

Análise da Defesa:

A Decisão Normativa nº 10/2024-PP "Homologa a Nota Recomendatória

nº 1/2024 emitida pela Comissão Permanente de Segurança Pública deste

".Tribunal de Contas, constante no Processo nº 188.610-0/2024

Nessa Nota Recomendatória COPESP nº 1/2024 considera a alocação de

recursos nas Leis Orçamentárias Anuais para execução de políticas públicas de

prevenção à violência contra a mulher, parte fundamental para a implementação

do § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394/1996, alterada pela Lei nº 14.164/2021. 

A defesa, em sua manifestação, não trouxe argumentação sobre a

alocação de recursos, apenas indicou que foram realizadas indiretamente

algumas ações nas escolas municipais como palestras de conscientização como

os alunos.

Diante do exposto, a irregularidade é mantida.

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Submetem-se os autos à consideração superior, propondo as seguintes

medidas:
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Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a

recomendação ao Poder Legislativo para que determine ao gestor responsável que:

 

3.1. que se abstenha de abrir créditos adicionais por superávit financeiro sem a

existência de recursos efetivos;

3.2. encaminhame as informações da contabilidade em conformidade com os

demonstrativos, de modo a se ter dados coincidentes entre os balanços e o sistema

Aplic.

3.3. utilize, obrigatoriamente, o Código Destinação Recurso correto de modo a

evitar divergência de informações no sistema Aplic, garantindo a legitimidade e

veracidade dos dados contábeis.

 

Além disso, segue as recomendações do relatório técnico preliminar:

 

14.1.1.1. o optar pela publicação das peças orçamentárias em versões

simplificadas, indique no referido ato o endereço eletrônico onde seja possível ter

acesso aos anexos obrigatórios das aludidas leis, em cumprimento aos princípios da

transparência da gestão fiscal e da ampla publicidade, nos termos do art. 48, II, §1º, da

Lei Complementar nº 101/2000; (item 3. 1. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO (Dados

Consolidados do Município)

14.1.1.2. as notas explicativas das Demonstrações Consolidadas do

exercício de 2025, sejam integradas por informações acerca do Plano de

Implementação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP, em observância a

Portaria STN 548/2015 e visando subsidiar análises futuras nas Contas de Governo.

Prazo de implementação: até a publicação das demonstrações contábeis do exercício

de 2025 e seguintes. (item 5. 2. PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS)
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14.1.1.3. utilize, obrigatoriamente, o Código Destinação Recurso correto

de modo a evitar divergência de informações no sistema Aplic, garantindo a

legitimidade e veracidade dos dados contábeis. (item 6. 2. EDUCAÇÃO)

14.1.1.4. adote providências relacionadas à discussão e viabilidade de

aprovação de proposta de reforma do plano de benefícios acerca das regras de

elegibilidade, cálculo e reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensões por

morte relativas ao seu RPPS, de forma a buscar o atingimento e a manutenção do

princípio do equilíbrio financeiro e atuarial. (item 7. 2. 1. REFORMA DA PREVIDÊNCIA)

14.1.1.5. encaminhe o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio,

por meio do Sistema Aplic, em conjunto com as respectivas Reavaliações Atuariais,

para os próximos exercícios, além da publicação no Portal Transapência do Município.

(item 7. 2. 5. 2. DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO).

14.1.1.6. adote uma gestão proativa, de modo a avaliar e adotar as

medidas permitidas pela Portaria MTP n.º 1.467/2022, em seu art. 55, a fim de

equacionar o déficit atuarial. (item 7. 2. 2. 1. RESULTADO ATUARIAL)

14.1.1.7. avalie os fatores que impediram o atingimento da meta de

resultado primário previsto no anexo de metas fiscais da LDO, bem como que

aprimore as técnicas de previsões de metas fiscais, realizando um adequado estudo e

planejamento na fixação da meta de Resultado Primário presente no Anexo de Metas

Fiscais, de acordo com a realidade fiscal/capacidade financeira do município (item 8.1.

RESULTADO PRIMÁRIO)

14.1.1.8. os índices do IDEB revelam de maneira geral queda na nota

Ideb ao longo dos últimos 8 anos no município, o que requer dos gestores, em

conjunto com a comunidade escolar, identificar as principais causas bem como as

medidas necessárias para reverter a tendência, em busca de mais eficiência e

efetividade na qualidade da educação municipal. (item 9. 1. 2. Ideb)

14.1.1.9. os seguintes indicadores da saúde merecem maior atenção do

gestor municipal: Mortalidade Infantil, Número de Médicos por Habitante, Proporção de

ICSAP, Acidentes de Trânsito, Taxa de Mortalidade por Homicídios, Taxa de Detecção

de Hanseníase com Grau 2 de Incapacidade e Prevalência de arboviroses
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14.1.1.10. implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos

requisitos de transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais.

(item 13.1. TRANSPARÊNCIA)

14.1.1.11. realize estudos periódicos de aprimoramento do Portal

Transparência, devendo observar a Resolução Normativa nº 25/2012 deste Tribunal

(atualizada pela RN 23 /2017-TP), a fim de garantir a divulgação das informações e

documentos públicos necessários, de maneira fácil e prática de serem encontrados;

(item 13.1. TRANSPARÊNCIA)

 

 

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a manifestação da defesa dos responsáveis e

documentos analisados, esta equipe de auditoria manifesta-se pela situação dos

achados de auditoria conforme item a seguir:

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

/01/2024 a 31/12/2024

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Não foram efetuados os registros contábeis por competência da gratificação

natalina, das férias e do adicional de 1/3 das férias - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da
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NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

2.1) Existência de registros contábeis incorretos que comprometeram a consistência

do Balanço Orçamentário - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2.2) Divergência do total do Patrimônio Líquido (Exercício de 2023) adicionado ao

resultado patrimonial apurado na DVP (Exercício de 2024) e os ajustes de

exercícios anteriores - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2.3) O total do resultado financeiro não é convergente com o total das fontes de

recursos. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2.4) As Transferências Constitucionais e Legais não foram contabilizadas

adequadamente. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).

3.1) SANADO

4) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

4.1) As Notas Explicativas apresentadas/divulgadas não estão de acordo com as

normas e orientações expedidas pela STN. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

5.1) Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO para o exercício não foi

alcançada em desacordo com a L.C. Nº 101/2000, art. 4º, §1º e 9º e houve
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Ausência de providências para limitação de empenho e movimentação financeira -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem os recursos

correspondentes - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6.2) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem os recursos

correspondentes - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Informações e documentos

enviados pelo fiscalizado sem correspondência com o conteúdo solicitado pelos

normativos e leiautes estabelecidos pelo TCE-MT ou com informações

comprovadamente inverídicas e/ou em desconformidade com os registros e

documentos oficiais (Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic

em cada exercício e Manual de Orientação para Remessa de Documentos ao Tribunal

de Contas; art. 145, do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

7.1) Não utilização da Código Destinação Recurso corretamente, implicando na

inconsistência de informações prestadas - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

8) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

8.1) Não foram alocados recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de

políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Em Cuiabá-MT, 30 de setembro de 2025
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DECRETO Nº 1741, 06 DE DEZEMBRO DE 2024


Assunto(s): Atos Adm. Diversos


E M  V I G O R


DECRETO N.º 1.741, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.
 
 
Estabelece normas e prazos de encerramento do exercício financeiro de 2024, no âmbito da Administração
Municipal, e dá outras providências.
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, VALDIVINO MENDES DOS SANTOS, no uso das suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 81, inciso III, da Lei Orgânica do
Município,
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 9.º e 42 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000;
 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e,
 
CONSIDERANDO os prazos previstos no decreto federal n° 10.540 de 05 de novembro de 2020, que
dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle - SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18°, do Decreto
Federal n° 10.540, de 05 de novembro de 2020.
 
 
DECRETA:
 
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1.º Os prazos e procedimentos de que trata este Decreto atendem as normas de Direito Financeiro
previstos na legislação vigente e objetivam o cumprimento dos prazos legais estabelecidos para a
elaboração e divulgação de demonstrativos contábeis consolidados, e propiciam a disponibilização de
informações necessárias à prestação de contas anual do exercício financeiro.
 
Art. 2.º A não observância dos prazos contidos neste decreto, implicará na responsabilidade dos servidores
encarregados das informações, ensejando apuração de responsabilidade de ordem funcional nos termos
da Legislação vigente.
 
Art. 3.º A partir de 1º de dezembro até a data de encerramento do exercício, são consideradas urgentes e
prioritárias as atividades vinculadas à contabilidade, ao controle, à auditoria e à apuração orçamentária e


ACESSE NA ÍNTEGRA


04/09/2025, 10:14 Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - Legislação


https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal/leis_decretos/2980/ 1/7



https://www.cotriguacu.mt.gov.br/portal





ao inventário em todas as secretarias e órgãos da Administração Pública Municipal.
 
CAPÍTULO II
DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO
 
Art. 4.º Para o encerramento do exercício financeiro de 2024, ficam definidas as seguintes datas limites,
responsável e procedimentos:
 
I – Até 19 de dezembro para levantamento dos valores gastos com educação e saúde, considerando as
despesas até o mês de novembro 2024, inclusive requisições de compras em andamento e previsões de
folha de pagamento, para compor o índice constitucional de aplicação;
 
II – Até 16 de dezembro, para empenho de despesas com material de consumo, serviços de terceiros, e de
equipamentos e material permanente, exceto aquelas despesas vinculadas a convênios e despesas
essenciais de processos licitatórios em andamento; eventos do final de ano; merenda e transporte escolar,
medicamentos e insumos ligados à saúde e sentenças judiciais. Deverá ser observado o quantitativo
necessário para utilização até 31/12/2024, empenhando-se somente o estritamente necessário;
 
III – Até 30 de dezembro, para avaliação dos saldos dos empenhos globais e estimativos do exercício de
2024 e anulação daqueles, comprovadamente, desnecessários. Caberá a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Fazenda, em parceria com as demais secretarias
avaliar e enviar relação ao Setor de Contabilidade, que providenciará imediata anulação;
 
IV – Até 30 de dezembro, para avaliação pelas Secretarias e gestores de contratos, dos saldos dos
empenhos inscritos em restos a pagar processados e não processados, para anulação dos prescritos e
dos saldos remanescentes;
 
V – Até 23 de dezembro, para apuração, pela Diretoria de Convênios, dos saldos de convênios ainda não
utilizados, com programação junto à secretaria municipal executora para utilização ou devolução dos
mesmos, caso o convênio esteja em fase de encerramento, e ainda para programação de contrapartida a
ser desembolsada nesse exercício. A programação de contrapartida deverá ser alinhada até esta data
junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Fazenda;
 
VI – Até 23 de dezembro, para levantamento pela Assessoria Jurídica do Município, dos processos
judiciais em trâmite, de natureza trabalhista, cível ou fiscal com prováveis e reais chances de decisão
desfavorável ao Município para fins de constituição de provisão; levantamento dos processos onde exista
possíveis chances de decisão desfavorável ao Município para fins de evidenciação na conta Passivos
Contingentes; levantamento junto ao Tribunal de Justiça do saldo da conta relativa a precatórios e
identificação dos processos que ocasionaram bloqueios e transferências judiciais nas contas bancárias
para fins de reconhecimento da despesa;
 
VII – Até 23 de dezembro para empenho das despesas relativas a convênios firmados entre o Município e
entidades beneficiadas com repasses de subvenções, contribuições e auxílios;
 
VIII – até 23 de dezembro, para recolhimento de saldo de adiantamento não aplicado e apresentação das
prestações de contas, salvo os adiantamentos com prazos vigentes;
 
IX – Até 23 de dezembro, para prestação de contas de diárias e solicitação de reembolsos, sendo
autorizadas, a partir desta data, apenas aquelas destinadas ao Transporte de Pacientes, transporte de
alunos e servidores em obras emergenciais na zona rural/distritos, que terão processo normal e aquelas
expressamente autorizadas pelo Prefeito;
 
X – Até 19 de dezembro para abertura do inventário dos bens móveis e imóveis;
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XI – até 19 de dezembro, para apropriação das despesas com pessoal referente dezembro, pelo setor de
pessoal;
 
XII – Até 19 de dezembro, para repasse das retenções sobre a folha de pagamento já apropriadas,
inclusive obrigações patronais incidentes sobre o 13º salário;
 
XIII – Até 30 de dezembro, para anulação dos saldos parciais ou totais de empenhos à conta do orçamento
do corrente exercício, comprovadamente insubsistentes, inclusive convênios cujo financeiro não esteja
garantido;
 
XIV – Até 30 de dezembro para liquidação de aluguéis e demais despesas contratuais referentes ao mês
dezembro;
 
XV – Até 30 de dezembro, para empenho e liquidação das despesas com pessoal, de competência do
exercício, pelo Setor de Contabilidade;
 
XVI – Até 15 de janeiro o Setor de Tributos deverá providenciar o relatório que demonstre a movimentação
da dívida ativa do Município, bem como, os saldos de Créditos a Receber não inscritos em Dívida Ativa;
 
XVII – Até 15 de janeiro, para disponibilização pelo Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
e Secretaria Municipal de Fazenda, dos dados relativos à receita orçamentária, para fins de apuração da
receita corrente líquida, determinada pelo inciso IV do art. 2º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000;
 
XVIII – Até 25 de janeiro, para a Câmara Municipal e Previdência Municipal encaminharem ao Setor de
Contabilidade da Prefeitura, suas demonstrações contábeis relativas ao exercício financeiro de 2024, para
comporem a escrituração e consolidação das contas públicas do Município, conforme inc. III do art. 50 da
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
 
XIX – Até 25 de janeiro para entrega ao Setor de Contabilidade o levantamento do Inventário Geral
Analítico, dos bens móveis e imóveis, pela Departamento de Patrimônio, elencando e justificando em
documento eventuais inconsistências e irregularidades verificadas.
 
XX – Até 30 de janeiro, para processamento dos relatórios mensais de execução orçamentária, financeira
e contábil relativa ao mês de dezembro;
 
XXI – Até 13 de fevereiro, para outros ajustes necessários à elaboração das demonstrações contábeis do
exercício imediatamente anterior e para as informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º
do art. 48 e o art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000;
 
Art. 5.º Compete aos secretários municipais de Administração e Planejamento e Fazenda, determinarem e
promoverem o levantamento completo referente às dívidas flutuante e fundada, bem como, os inventários
físicos e financeiros dos valores em tesouraria, dos bens pertencentes ao ativo permanente em uso ou
estocados e dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, atualizando-se as
informações até 30 de dezembro de 2024.
 
Art. 6.º Os empenhos do presente exercício e os saldos remanescentes de que trata o inc. III do art. 4º
deste Decreto, não liquidados até 30 de dezembro do ano em curso, deverão ter seus saldos anulados,
exceto:
 
I – Quando estiverem vigentes o prazo e as condições para cumprimento da obrigação assumida pelo
credor;
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II – Quando vencidos os prazos e condições, esteja em curso a liquidação da despesa;
 
III – Quando forem destinados a transferências à instituições públicas ou privadas;
 
IV - Quando comprovadamente tenham os recursos vinculados garantidos, sem prejuízo ao equilíbrio fiscal
das fontes de recursos;
 
Art. 7.º As Secretarias e Departamentos, bem como, as demais Entidades Municipais (unidades gestoras),
ficam obrigados a prestar ao Setor de Contabilidade, notas explicativas relativas aos fatos que possam
influir na interpretação dos balanços, anexos e demonstrativos de encerramento de exercício, com base
nos atos e fatos contabilizados, oriundos de cada área / setor / entidade, de acordo com o padrão de notas
explicativas definido pelo Setor de Contabilidade;
 
Art. 8.º Compete ao Controle Interno Municipal a elaboração do Parecer Final sobre as Contas Anuais,
com avaliação da execução orçamentária, em cumprimento ao disposto nos arts. 161, 162 e 163 da
Resolução Normativa TCE/MT 14/2007 e à Resolução Normativa TCE/MT nº 33/2012, e a instrução
Normativa 10/2010 que se trata dos Pareceres da Unidade de Controle Interno.
 
Art. 9.º É de responsabilidade do Setor de Contabilidade, com acompanhamento da Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Fazenda, providenciar e cumprir com os
seguintes prazos:
 
I - Até 14 de fevereiro de 2025 concluir o processo de fechamento do Balanço Geral e consolidação das
Contas Públicas Municipais;
 
II - Até dia 14 de fevereiro de 2025, providenciar emissão dos DCASP Orçamentário, Financeiro,
Patrimonial, Variações Patrimoniais e Fluxo de Caixa, bem como, demais Anexos e Demonstrativos que
compõem as Contas Anuais do exercício anterior;
 
III - Até 14 de fevereiro de 2025, providenciar e publicar em diário oficial e Portal Transparência do
Município, edital de publicação e disponibilização das Contas Anuais 2024, em obediência as
determinações legais previstas no §3º do art. 31 da Constituição Federal Brasileira de 1988, no art. 209 da
Constituição Estadual do Estado de Mato Grosso e dispositivo 49 da Lei Complementar nº 101/2000;
 
IV - Até 15 de fevereiro de 2025, providenciar envio dos Anexos das Contas Anuais 2024 para a Câmara
Municipal de Vereadores, bem como, deixar a disposição dos cidadãos, junto a Secretaria de Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Fazenda e Setor de Contabilidade,
as referidas contas;
 
V – Até 10/01/2025, Transposição de Saldo para abertura do exercício de 2025.
 
VI – Até 10/01/2025, Conciliação bancária, incluindo o mês de dezembro de 2024.
 
VII – Até 10/01/2025, efetuar ajuste em contas com eventuais saldos invertidos.
 
VIII – Até 25/01/2025, Ajuste de procedimentos contábeis patrimoniais (dívida ativa, depreciação,
provisões, dívida fundada etc.).
 
IX - Até 15/04/2025, Comparação das informação contábeis x fiscais após encerramento dos exercícios
para fins de atualização da posição de RREO e RGF no Siconfi.
 
X - Até 30/01/2025, Elaboração, publicação e envio do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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(RREO) do 6 bimestre de 2024 ou 2° semestre de 2024, (Municípios menores que 50 mil habitantes), via
Siconfi, nos dos art. 52 e 53 da Lei Complementar 101/2000 (LRF).
 
XI – Até 30/01/2025, Elaboração, publicação e envio do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 3°
quadrimestre de 2024 ou 2° semestre de 2024, (Municípios menores que 50 mil habitantes), via Siconfi,
nos dos art. 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 (LRF).
 
XII – Até 30/03/2025, Envio da Matriz de Saldos Contábeis de Encerramento de 2024, nos termos do
Anexo I da Portaria STN 642, de 20 de setembro de 2019.
 
XIII – Até 30/04/2025, Envio da Declaração Contábil Anual (DCA do exercício de 2024. Via Siconfi, nos
termos do§ 1º do art. 51 da Lei Complementar 101/2000 (LRF).
 
XIV - Até 31/01/2025, Envio da Matriz de Saldos Contábeis do mês de dezembro de 2024, Siconfi, nos
termos do§ 2º do art. 7º da Portaria STN 642, de 20 de setembro de 2019.
 
XV - Realizar os demais ajustes necessários à elaboração das demonstrações contábeis dos exercícios de
2024 e para informação com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da Lei
Complementar 101, de 2000. Verificar se o Tribunal de Contas onde Município encontra-se vinculado
possui o mesmo entendimento.
 
Art. 10 As determinações e normas contidas neste decreto, não restringem ou afastam as demais
obrigações técnicas e legais relacionadas ao processo de Encerramento e de Prestações de Contas
Anuais.
 
Art. 11 Fica delegada à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de
Fazenda, competência para edição de normas complementares que julgar necessárias ao fiel cumprimento
deste Decreto.
 
Parágrafo Único. Também fica delegada competência ao Órgão mencionado no caput deste artigo
competência para decidir sobre os casos não contemplados neste Decreto, que sobre eles emitirá parecer.
 
Art.12. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Cotriguaçu-MT, 12 de dezembro de 2024.
 
 
 
VALDIVINO MENDES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume.
 


Autor
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* Nota: O conteúdo disponibilizado é meramente informativo não substituindo o original publicado em Diário
Oficial.


 Secretarias Vinculadas


  Atos relacionados por assunto


Executivo


LEI ORDINÁRIA Nº 1349, 02 DE SETEMBRO DE 2025


“Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 12.750.000,00 (doze milhões
setecentos e cinquenta mil reais), no orçamento do Município e dá outras providências”.


PORTARIA Nº 360, 01 DE SETEMBRO DE 2025


DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE
FISCAL DO CONTRATO Nº 041/2025.


PORTARIA Nº 359, 01 DE SETEMBRO DE 2025


DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE FISCAL DE
CONTRATO RELACIONADOS A CONTRATOS DE OBRAS E ENGENHARIA, JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.


DECRETO Nº 1807, 29 DE AGOSTO DE 2025


Dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades da
administração Cotriguaçu, para avaliação de desempenho de servidores ocupantes de cargo público
efetivo durante o estágio probatório previsto no art. 34 da Lei Complementar nº 019/2005.


LEI ORDINÁRIA Nº 1348, 27 DE AGOSTO DE 2025


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO – FINISA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Seja o primeiro a curtir esta legislação.GOSTEI NÃO GOSTEI
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ORIENTAÇÃO 


TÉCNICA Nº: 


01/2024 


ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DAS PEÇAS ORÇAMENTARIAS, 


LOA, LDO E PPA 


PATRIMONIO CONTABILIDADE/SISTEMA APLIC 


PROVIDÊNCIAS: CONHECIMENTO E DEMAIS PROVIDÊNCIAS 


RESPONSÁVEIS VALDIVINO MENSDES DOS SANTOS 


 
 
ACOMPANHAMENTO DAS PEÇAS ORÇAMENTARIAS, LOA, LDO E PPA: 


 


Administração Municipal elaborou a LOA- Lei Orçamentaria Anual do exercício de 2024.  de acordo 


com a PPA- Plano de Diretrizes Orçamentarias e LDO- Lei de Diretrizes Orçamentarias, porem a 


Administração deverá fazer o acompanhamento das Metas Físicas de cada Programa. 


Considerando que a PPA do Município de COTRIGUACU foi elaborada para o quadriênio 


2022 a 2025, deverá ser avaliada e acompanhada, pois podemos observar que houve grande 


mudanças no Cenário Econômico,  


De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, as 


metas fiscais são o elo entre o planejamento e a elaboração do 


orçamento e sua execução. Dessa forma, se verificado, ao final 


de um bimestre, que a realização da receita poderá não 


comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 


nominal estabelecidas. 


Considerando que a administração contraiu despesa ate o mês de OUTUBRO sem que haja 


disponibilidade orçamentaria (art. 42, caput e parágrafo único da Lei Complementar 


101/2000), devido algumas Fontes de Recursos apresentarem Déficit Orçamentário, mesmo 


apresentando Superávit Financeiro. 


Administração terá que buscar mecanismos para se adequar as Metas e prioridades das Peças 


Orçamentarias, fazer um planejamento para o último bimestre dentro dos Recursos Existentes 


elencando as suas principais prioridades e necessidades de cada Secretaria, principalmente da 


Secretaria Municipal de Saúde, Urbanismo, Infraestrutura e Nova União. 


Essa falta de Planejamento dos Recursos Públicos, gera má aplicação, e consequentemente fazendo 


o remanejamento das dotações orçamentarias, pois e de responsabilidade do Gestor definir e controlar 


os seus gastos públicos. 
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A Lei Complementar nº 101/2000 em seu art. 9º estabelece que deve o poder executivo avaliar o 


cumprimento das metas fiscais e se ao final de cada quadrimestre observar algum desiquilíbrio deve 


o mesmo providenciar a limitação de empenho. 


 Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 


 
IRREGULARIDADE CLASSIFICADA EM: 
DA 02. Gestão Fiscal/ Financeira_gravissima_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, 


sem adoção das providencias efetivas (art. 169 da Constituição Federal; Arts. 1º, § 1º, 4º, I, “b” e 9º 


da Lei Complementar 101/2000; art. 48, “b”, da lei nº 4.320/64). 


 


Analisando as despesas do Município ate o dia 15 de outubro de 2024 a Receita total do Município 
R$ 59.806.568,57, a despesa Empenhada R$ 61.518.904,10,  e a despesas Liquidada R$ 
54.937.549,60,  diferença entre a despesa empenhada para liquidada R$ 7.046.152,65, tendo um 
déficit orçamentário referente a Empenhada no valor de R$ 1.712.335,53 , exigindo assim que a 
administração adote medidas para se adequar. 
 
DA AUSÊNCIA DE TOMBAMENTO DOS BENS: 


Considerando que conforme análise se constatou que os bens da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu 


não estão devidamente identificados com as plaquetas de patrimônio. 


Cabe ressaltar que a plaqueta de patrimônio deve ser afixada em local bem visível- recomenda-se 


próximo a marca do bem e de fácil acesso e alertando ainda que todos os bens permanentes deverão 


ser identificados com a plaqueta de identificação. 


 


DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO CONTADOR NO BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 


EMITIDO NO SISTEMA APLIC: 


Considerando que no Layout do APLIC se exige o envio do balancete gerado no sistema APLIC 


assinado pelo gestor e pelo Contador responsável. 


Considerando que o contador encontrou divergências e não assinou o balancete enviado e que diante 


disto o responsável pelo APLIC enviou um documento sem a devida assinatura para o Tribunal de 


Contas do Estado de Mato Gross. 
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Diante disto se orienta para que a gestão efetue a correção das informações enviadas e envie o 


balancete assinado pelo Contador e pelo Prefeito. 


 


RECOMENDAÇÕES: 


 


1. O gestor Através da sua equipe de Planejamento, elaborar um cronograma para avaliação das 


Metas Fiscais e Prioridades nas suas peças de Planejamento PPA, LDO E LOA. 


2. O gestor cobre medidas dos Secretários da pasta de Saúde, Urbanismo, Infraestrutura e Nova 


União, se adeque quanto o seu orçamento, adotando medidas para controle efetivo dos gastos.  


3. Adote medidas para reduzir o Déficit Orçamentário das Fontes de Recursos, nos termos da 


Lei de Responsabilidade Fiscal. 


4. Elabore Decreto de Limitação de Empenho, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 


5. Oriente ao servidor responsável pelo patrimônio da necessidade de se realizar os cadastros 


dos bens no sistema patrimonial; 


6. Oriente ao servidor responsável pelo patrimônio e aos secretários municipais da necessidade 


de se realizar o emplaquetamento dos bens; 


7. Deve orientar para o responsável do APLIC que o mesmo manda as informações em 


conformidade com a Contabilidade, e deve enviar o balancete de verificação assinado pelo gestor 


e pelo contador conforme determina o Tribunal de Contas do Estado; 


8. Respeite todos os limites exigidos e impostos na LRF, prazos, essas medidas se fazem 


necessárias para o fechamento das contas do exercício financeiro de 2024, pois encontra-se 


em final de mandato; 


9. Pedir para os secretários Municipais Analisarem todos os empenhos por estimativa, globais 


que estão com saldo para possíveis anulações. 


10. Orientar a tesouraria que analise e organize todas as contas bancarias referente todas as fontes 


de recursos existentes 


Cotriguaçu, 30 de novembro 2024. 


 


 


 


João Francisco Pereira Neto 


Contador CRC MT008209/O-6  
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